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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de Lima
Jóia - RS.

Senhor Prefeito,

Envia-se o Proieto de Lei ns 4.7A1/2024 - Autoriza Abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 84.393,69 [Oitenta e Quatro Mil e Trezentos e

Noventa e Três Reais e Sessenta e nove Centavos] no orçamento vigente, de autoria do
Prefeito de Jóia. aprovado por unanimidade de votos; Requerimento ne 53/2O24, de
autoria do Vereador lgnácio Levinski - PT, aprovado por unanimidade de votos.

Encaminha-se também a lndicação ne 50/2024, de autoria do Vereador losé
Lucas da Silva - Progressistas e Indicação ne 5l/2024,de autoria do Vereador
lgnácio Levinski - PT, lidas na Sessão Ordinária do dia 29 de abril de 2024, para as
devidas providências.

Atenciosamente,
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VATMIR JOSÉ TRA VIEIRA
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PODER LEGISLATIVO DE JOIA

Assunto: Despacho Sessâo Ordinária do dia 29 de abril de 2024.

'glx'


